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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTONIO MORAES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO
SANTO 

Avenida Mal. Campos, nº 1355 - Bairro Santa Cecilia 
Vitória-ES, CEP 29043-260 

2733357107 - h�p://hucam.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE nº 127/2020/2020

Processo nº 23525.008326/2020-13

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 127/2020

 

Validade da Ata: 12 meses

A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTÔNIO MORAES
(HUCAM-UFES), UASG 155012, inscrito no CNPJ sob o nº 15.126.437/0006-58, situado na Av. Marechal Campos, nº 1.355, Bairro
Santa Cecília, Vitória/ES, CEP. 29043-260, neste ato, representado pela Superintendente Prof.ª Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva,
nomeada pela Portaria-SEI nº 554, de 07/12/2018, publicada no DOU nº 236, de 10/12/2018, inscrita no CPF sob o nº 659.089.027-
72, portadora da Carteira de Iden�dade nº 359314 SSP/ES, e pelo Gerente Administra�vo, Sr. Maroun Simão Padilha, nomeado pela
Portaria nº 1098/DGP/EBSERH, de 19/12/2014, publicada no Bole�m de Serviço nº 73 de 22/12/2014, inscrito no CPF sob o nº
072.627.937-48, portador da carteira de iden�dade nº 1326096 SSP/ES.

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, no Decreto nº 8.250/2014, no Decreto nº 5.450/2005,
no Decreto nº 3.722/2001, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e as demais normas legais
correlatas; e

CONSIDERANDO a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços em epígrafe,
homologada em 16/11/2020 pela autoridade competente,

RESOLVE:

REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme Cláusulas abaixo e especificações do
Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para eventual aquisição de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR para
atender o Serviço de Nefrologia/Hemodiálise do HUCAM/UFES, conforme especificações e condições constantes no Edital e anexos e,
ainda, a documentação, as propostas de preços, os lances apresentados pelo licitante classificado em primeiro lugar e os demais
fornecedores que �veram seus preços registrados para a formação de cadastro de reserva (incisos I e II do art. 11 do Decreto nº
7.892/2014), a fim de atender ao quan�ta�vo total es�mado para a contratação, observado o preço da proposta vencedora, visando
contratações futuras.

1.2. Este instrumento não obriga a CONTRATANTE a firmar contratações nas quan�dades es�madas, podendo ocorrer
licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação per�nente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a
preferência, em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na
proposta são as que seguem: 

Fornecedor: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA. / CNPJ: 01.645.409/0003-90 / Endereço: Praça Agrícola La Paz
Tristante, Nº 121, Complemento 131, Setor 01, Parte 08, Parque Industrial, Osasco/SP / CEP 06.276-035 /

Telefone: (11) 2187-6248 / (11) 2187-6200  / E-mail: licitacoes.brasil@covidien.com / Representante Legal:
Leonardo de Moraes dos Santos / CPF: 323.110.578-12 / RG: 44.053.084-2.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

7

CATETER PARA HEMODIÁLISE, DUPLO
LÚMEN PARA ACESSO VASCULAR

TEMPORÁRIO, TAMANHO 11 A 11,5
FR X 15 A 16 CM, APLICAÇÃO
HEMOPERFUSÃO E AFÉRESE.

CONFECCIONADO EM POLIURETANO
TERMOSSENSÍVEL, ISENTO DE LÁTEX.

POSSUI PINÇAS RESISTENTES,
IDENTIFICADAS COM O TAMANHO E
VOLUME INTERNO DE CADA LÚMEN,

ANEL DE SUTURA ANATÔMICO E
CONECTORES LUER LOCK EM TODAS

AS VIAS. ACOMPANHA: FIO GUIA
RADIOPACO, AGULHA DE PUNÇÃO E
DILATADOR. ATÓXICO, APIROGÊNICO,
ESTÉRIL E USO ÚNICO. EMBALAGEM

INDIVIDUAL COM ABERTURA QUE
PERMITE A TÉCNICA ASSÉPTICA, COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E

VALIDADE. CÓDIGO SUS:
07.02.10.002-1

UN 20 R$ 90,00 R$ 1.800,00

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 1.800,00
Fornecedor: BAXTER HOSPITALAR LTDA. / CNPJ: 49.351.786/0001-80 / Endereço: Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1.240,
12º Andar, Torre B, Santo Amaro, São Paulo/SP / Telefone: (011) 5694-8500 / (11) 94345-9853 / 0800-125522 /

E-mail: pedidos_brasil@baxter.com / licitacoes@baxter.com / Representante Legal: Renata Cavalcan� de Araujo
/ CPF: 423.092.038-58 / RG: 38.639.849-5.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

33

DIALISADOR CAPILAR DE ALTO FLUXO,
ALTA EFICIÊNCIA, MEMBRANA DE
POLISSULFONA OU POLIAMIDA E

POLIARILETERSULFONA, COMPATÍVEL
COM MÁQUINA DE HEMODIÁLISE
SISTEMA GENIUS. SUPERFÍCIE DE
ULTRAFILTRAÇÃO APROXIMADA
DE 0,2 M² A 2,2 M². ISENTO DE

SUBSTANCIAS NOCIVAS. CONECTOR
ROSQUEÁVEL E SEGURO.

ESTÉRIL, USO ÚNICO. EMBALAGEM
INDIVIDUAL E DE FÁCIL MANUSEIO,
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

LOTE E VALIDADE CONFORME A
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

UN 7000 R$ 38,90 R$ 272.300,00

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 272.300,00
Fornecedor: CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA. / CNPJ: 07.847.837/0001-10 / Endereço: Avenida Anapolis,
S/N, Quadra29-A, Lote 06, Vila Brasilia, Aparecida de Goiânia/GO / CEP 74.911-360 / Telefone: (62) 3088-9700 /
(62) 3088-9706 / E-mail: cien�fica@brturbo.com.br / ta�ane@cien�ficahospitalar.com.br / Representante Legal:

Sidney de Castro Pereira / CPF: 383.337.831-04 / RG: 1499408 SSP/GO.
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
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10 CATETER DE HEMODIÁLISE INFANTIL,
DE CURTA PERMANÊNCIA: DIÂMETRO
DE 6,5 FR (+/- 0,5), COMPRIMENTO: 9

CM (+/-1), CATETER DE DUPLO
LÚMEN; RADIOPACO;

CONFECCIONADO EM POLIURETANO
OU SILICONE. DEMARCAÇÃO

SEGURA, RAMOS ARTERIAL E VENOSO
IDENTIFICADOS COM CLAMPS DE

SEGURANÇA EM CADA RAMO,
TAMPAS PROTETORAS E REGISTRO DE

CAPACIDADE DE VOLUME PARA
PREENCHIMENTO DE CADA RAMO,

GUIA METÁLICO, DILATADOR E
DISPOSITIVO PARA PUNÇÃO COM

CÂNULA RETA, BISEL TRIFACETADO,
AFIADO, CANHÃO COM ADAPTAÇÃO

UNIVERSAL (LUER LOCK).
DISPOSITIVO DE FIXAÇÃO NA PELE.

TODO SISTEMA DEVE SER DE
FLEXIBILIDADE SEGURA, RESISTINDO
A TORÇÕES E ACOTOVELAMENTOS E
SER DE MANUSEIO FÁCIL E SEGURO.

HIPOALERGÊNICO, ESTÉRIL, ATÓXICO,
DESCARTÁVEL, ISENTO DE RESÍDUOS E

IMPUREZAS. EMBALAGEM SEGURA,
QUE PROPORCIONE ABERTURA

ASSÉPTICA (EM PÉTALA), CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

VALIDADE E LOTE.

UN 10 R$ 195,83 R$ 1.958,30

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 1.958,30
Fornecedor: CIRÚRGICA MOSQUEIRA LTDA. – EPP / CNPJ: 03.696.880/0001-70 / Endereço: Rua Nelson Sampaio,

nº 225, Glória, Vila Velha/ES / CEP: 29.122-340 / Telefone: (27) 3239-2655 / E-mail:
cirurgicamosqueira@uol.com.br / Representante Legal: Leonidas Dias Mosqueira / CPF: 698.195.057-04 / RG:

530.733 SSP/ES.
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 CATETER DE HEMODIÁLISE, DE CURTA
PERMANÊNCIA, DIÂMETRO DE 11 A
12 FR, COMPRIMENTO: 20 CM (+/- 1

CM), CATETER DE DUPLO LÚMEN;
RADIOPACO; CONFECCIONADO EM

POLIURETANO OU SILICONE.
DEMARCAÇÃO SEGURA, RAMOS

ARTERIAL E VENOSO IDENTIFICADOS
COM CLAMPS DE SEGURANÇA EM

CADA RAMO, TAMPAS PROTETORAS E
REGISTRO DE CAPACIDADE DE

VOLUME PARA PREENCHIMENTO DE
CADA RAMO, GUIA METÁLICO,

DILATADOR E DISPOSITIVO PARA
PUNÇÃO COM CÂNULA RETA, BISEL

TRIFACETADO, AFIADO, CANHÃO
COM ADAPTAÇÃO UNIVERSAL (LUER
LOCK). DISPOSITIVO DE FIXAÇÃO NA
PELE. TODO SISTEMA DEVE SER DE

FLEXIBILIDADE SEGURA, RESISTINDO
A TORÇÕES E ACOTOVELAMENTOS,

UN 400 R$ 87,90 R$ 35.160,00
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SER DE MANUSEIO FÁCIL E SEGURO.
HIPOALERGÊNICO, ESTÉRIL, ATÓXICO,
DESCARTÁVEL, ISENTO DE RESÍDUOS E

IMPUREZAS. EMBALAGEM SEGURA,
QUE PROPORCIONE ABERTURA

ASSÉPTICA (EM PÉTALA), CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

VALIDADE E LOTE

3

CATETER DE HEMODIÁLISE, DE CURTA
PERMANÊNCIA, DIÂMETRO DE 12 FR,

COMPRIMENTO 20 CM (+/- 1 CM),
CATETER TRIPLO LÚMEN, RADIOPACO,
CONFECCIONADO EM POLIURETANO
OU SILICONE. ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,

ATÓXICO, ISENTO DE RESÍDUOS E
IMPUREZAS. UMA VIA COM

IDENTIFICAÇÃO ARTERIAL, UMA VIA
COM IDENTIFICAÇÃO VENOSA E UMA

VIA PARA INFUSÃO DE FLUIDOS,
CLAMP DE SEGURANÇA EM CADA

VIA, TAMPAS PROTETORAS E
REGISTRO DE CAPACIDADE DE

VOLUME PARA PREENCHIMENTO DE
VIA ARTERIAL E VENOSA. GUIA

METÁLICO, DILATADOR E DISPOSITIVO
PARA PUNÇÃO COM CÂNULA RETA,

BISEL TRIFACETADO, AFIADO,
CANHÃO COM ADAPTAÇÃO
UNIVERSAL (LUER LOCK) E

DISPOSITIVO DE FIXAÇÃO NA PELE.
TODO SISTEMA DEVE SER DE

FLEXIBILIDADE SEGURA, RESISTINDO
A TORÇÕES E ACOTOVELAMENTOS E
SER DE MANUSEIO FÁCIL E SEGURO.

EMBALAGEM SEGURA, QUE
PROPORCIONE ABERTURA

ASSÉPTICA, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

VALIDADE E LOTE.

UN 60 R$ 120,00 R$ 7.200,00

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 42.360,00
Fornecedor: FARMARIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. / CNPJ: 58.635.830/0001-75 / Endereço: Rua Pedro de

Toledo, nº 600, Jd. Almeida Prado, Guarulhos/SP / CEP 07.140.000  / Telefone: (31) 3281-6010 / (11) 2402- 8800
/ (11) 94056-0153 / E-mail: thais.veira@farmarin.com.br / contato@farmarin.com.br / mfarma.bh@terra.com.br
/ Representante Legal: Mar�n Or�z de Zevallos Munoz / CPF: 234.992.488-24 / RG: V762799-S CGPI/DIREX/DPF.
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

17 AGULHA DE FÍSTULA ARTÉRIO
VENOSA 17 G, COM DISPOSITIVOS:
SEGURANÇA, CORTA FLUXO E BACK

EYE. CÂNULA EM AÇO RETA
SILICONIZADA, PAREDES FINAS, BISEL

TRIFACETADO E AFIADO COM
ORIFÍCIO EM FACE POSTERIOR, E

CAPA PROTETORA. ALETA
ANATÔMICA, TUBO EXTENSOR,

TRANSPARENTE, EM PVC, INCOLOR,
FLEXÍVEL, COM 30 CM DE

COMPRIMENTO (+/-3 CM) E

UN 1500 R$ 1,38 R$ 2.070,00
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DIÂMETRO DE 25 MM, PINÇA CORTA
FLUXO. CONECTOR FÊMEA RÍGIDO

ROSQUEÁVEL COM TAMPA
PROTETORA. MATERIAL RESISTENTE,

ATÓXICO, ISENTO DE RESÍDUOS E
IMPUREZAS, DE MANUSEIO FÁCIL E
SEGURO. ESTÉRIL, BIOCOMPATÍVEL,

DE USO ÚNICO. EMBALAGEM
RESISTENTE, COM ABERTURA E

TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA,
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

VALIDADE E LOTE.

18

AGULHA DE FÍSTULA ARTÉRIO
VENOSA 15 G, COM DISPOSITIVOS:
SEGURANÇA, CORTA FLUXO E BACK

EYE. ADULTO, CÂNULA EM AÇO RETA
SILICONIZADA, PAREDES FINAS, BISEL

TRIFACETADO E AFIADO COM
ORIFÍCIO EM FACE POSTERIOR, E

CAPA PROTETORA. ALETA
ANATÔMICA, LEVES E FIRMES

FACILITANDO A PUNÇÃO, TUBO
EXTENSOR TRANSPARENTE, EM PVC,
INCOLOR, FLEXÍVEL, COM 30 CM DE

COMPRIMENTO (+/-3 CM) E
DIÂMETRO DE 25 MM, PINÇA CORTA

FLUXO. CONECTOR FÊMEA RÍGIDO
ROSQUEÁVEL COM TAMPA

PROTETORA. MATERIAL RESISTENTE,
ATÓXICO, ISENTO DE RESÍDUOS E

IMPUREZAS, DE MANUSEIO FÁCIL E
SEGURO. ESTÉRIL, BIOCOMPATÍVEL,

DE USO ÚNICO. EMBALAGEM
RESISTENTE, COM ABERTURA E

TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA,
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

VALIDADE E LOTE.

UN 1000 R$ 1,40 R$ 1.400,00

19

EQUIPO DE LINHA, TIPO ARTERIAL,
PARA HEMODIÁLISE. MATERIAL EM

TUBO FLEXÍVEL EM PVC
TRANSPARENTE, DIÂMETRO DE 08
MM, COM 160 CM (+/- 15 CM) DE

COMPRIMENTO. PINÇA CORTA-
FLUXO, TIPO DE CONEXÃO EM

CONECTOR DIALISADOR
ROSQUEÁVEL, INJETOR LATERAL

AUTOCICATRIZANTE, EXTENSÃO PARA
BOMBA DE HEPARINA, SEM

CATABOLHA. APLICAÇÃO USO EM
MÁQUINA DE PROPORÇÃO. ATÓXICO,

APIROGÊNICO, ESTÉRIL, PRÓPRIO
PARA REUSO. EMBALAGEM

INDIVIDUAL COM ABERTURA EM
PÉTALA E ASSÉPTICA, COM

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E
VALIDADE.

UN 8000 R$ 5,00 R$ 40.000,00

20 EQUIPO DE LINHA, TIPO VENOSO, UN 8000 R$ 5,00 R$ 40.000,00
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PARA HEMODIÁLISE. MATERIAL EM
TUBO FLEXÍVEL EM PVC

TRANSPARENTE, DIÂMETRO DE 08
MM, COM 160 CM (+/- 15 CM) DE

COMPRIMENTO. PINÇA CORTA-
FLUXO, TIPO DE CONEXÃO EM

CONECTOR DIALISADOR
ROSQUEÁVEL, INJETOR LATERAL

AUTOCICATRIZANTE, EXTENSÃO PARA
BOMBA DE HEPARINA, COM

CATABOLHA. APLICAÇÃO USO EM
MÁQUINA DE PROPORÇÃO. ATÓXICO,

APIROGÊNICO, ESTÉRIL, PRÓPRIO
PARA REUSO. EMBALAGEM

INDIVIDUAL COM ABERTURA EM
PÉTALA E ASSÉPTICA, COM

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E
VALIDADE.

43

SOLUÇÃO BÁSICA DE BICARBONATO
DE SÓDIO A 8,4%(NA - 1.000,00
MEQ/L, BICARBONATO SÓDIO -
1.000,00 MEQ/L) PARA USO EM
MÁQUINA DE PROPORÇÃO DE

HEMODIÁLISE. ESTÉRIL,
APIROGÊNICA. EMBALAGEM SEGURA

E DE FÁCIL MANUSEIO, COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E
VALIDADE CONFORME A LEGISLAÇÃO

VIGENTE. APRESENTAÇÃO: GALÃO
COM 05 LITROS

GL 400 R$ 9,95 R$ 3.980,00

45

SOLUÇÃO ÁCIDA DE
POLIELETROLITICO, COMPOSTA POR:

(SÓDIO - 138 MEQ/L, POTASSIO-2,
MEQ/L, CALCIO-3,0

MEQ/L, MAGNESIO -1,0
MEQ/L, CLORETOS-109,5 MEQ/L,

ACETATO-3,0 MEQ/L, BICARBONATO
DE SODIO-32,0 MEQ/L, E NO

MÍNIMO GLICOSE 70MG/DL A
100MG/DL), PARA USO EM MÁQUINA

DE HEMODIÁLISE. ESTÉRIL,
APIROGÊNICA. EMBALAGEM SEGURA

E DE FÁCIL MANUSEIO, COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E
VALIDADE CONFORME A LEGISLAÇÃO

VIGENTE. APRESENTAÇÃO: GALÃO
COM 05 LITROS, NA PROPORÇÃO DE

1:34 OU 1:44.

GL 10.000 R$ 13,45 R$ 134.500,00

46 SOLUÇÃO ÁCIDA DE POLI
ELETROLÍTICO, COMPOSTA POR:

(SÓDIO - 138 MEQ/L, POTASSIO-2,0
MEQ/L, CALCIO-2,5

MEQ/L, MAGNESIO -1,0
MEQ/L, CLORETOS-109,5

MEQ/L, ACETATO-3,0
MEQ/L, BICARBONATO DE SODIO-

32,0 MEQ/L, E NO

GL 4000 R$ 13,25 R$ 53.000,00
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MÍNIMO GLICOSE 70MG/DL A
100MG/DL)), PARA USO EM

MÁQUINA DE PROPORÇÃO DE
HEMODIÁLISE. ESTÉRIL,

APIROGÊNICA. EMBALAGEM SEGURA
E DE FÁCIL MANUSEIO, COM

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E
VALIDADE CONFORME A LEGISLAÇÃO

VIGENTE. APRESENTAÇÃO: GALÃO
COM 05 LITROS, NA PROPORÇÃO DE

1:34 OU 1:44.

48

 ISOLADOR DE PRESSÃO PARA
MÁQUINA DE HEMODIÁLISE, COM
FILTRO BACTERIANO HIDROFÓBICO

DE 0,2 MICRON. EM PVC OU SIMILAR,
RÍGIDO, TRANSPARENTE, INCOLOR.

CONECTORES MACHO E FÊMEA
ROSQUEÁVEIS. MATERIAL DEVE SER

COMPATÍVEL COM MÁQUINA
ESPECIFICADA EM EDITAL, E

PROMOVER ISOLAMENTO PARA
MONITORIZAÇÃO DA PRESSÃO NAS
LINHAS DE SANGUE, SER ATÓXICO,
APIROGÊNICO, BIOCOMPATÍVEL,

ESTÉRIL E DE USO ÚNICO.
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM
ABERTURA E TRANSFERÊNCIA

ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, VALIDADE E LOTE

UN 13000 R$ 0,40 R$ 5.200,00

49

DESINFETANTE ESTERILIZANTE, ÁCIDO
PERACÉTICO 3,5%; SOLUÇÃO, USO

HOSPITALAR EM GERAL E,
ESPECIALMENTE, INDICADO PARA A

ESTERILIZAÇÃO QUÍMICA DE
MÁQUINAS DE HEMODIÁLISE.

EMBALAGEM INDIVIDUAL COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA
DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE.

DEVE APRESENTAR RMS.
APRESENTAÇÃO: FRASCO COM CERCA

DE 5.000 ML

L 2000 R$ 13,00 R$ 26.000,00

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 306.150,00
Fornecedor: FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA. / CNPJ: 01.440.590/0001-36 / Endereço: Rua Amoreira, nº 891,

Jardim Roseira Jaguariúna - SP.CEP: 13917-472 / Telefone: (21) 2179-2546 / (21) 2179-2525 / E-mail:
licitacao@fmc-ag.com / Representante Legal: Edson Pereira da Silva / CPF: 128.101.488-56 / RG: 18.892.661-6

SSP/SP / Representante Legal: Edilson Paulo de Oliveira / CPF: 069.700.258-61 / RG: 15.463.247-8 SSP/SP
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

21 EQUIPO DE LINHA ARTERIAL E
VENOSA PEDIÁTRICO PARA

HEMODIÁLISE EM PVC
TRANSPARENTE E FLEXÍVEL

COMPOSTO DE 01 LINHA ARTERIAL
COM PRIMMING DE 71ML E CÂMARA

CATABOLHA, INJETOR LATERAL
AUTOCICATRIZANTE, EXTENSÃO PARA

ISOLADOR DE PRESSÃO NO

UN 500 R$ 34,00 R$ 17.000,00
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SEGMENTO PRE-BOMBA E EXTENSÃO
PARA ADMINISTRAÇÃO CONTINUA DE

ANTICOAGULANTE NO SEGMENTO
PÓS-BOMBA E 01 LINHA VENOSA
COM PRIMMING DE 66 ML COM

CÂMARA CATABOLHA E SEGMENTO
DE BOMBA DE 6,0 MM DE DIÂMETRO

INTERNO, COM INJETOR LATERAL,
PINÇA E CONECTORES LUER-LOCK EM
TODAS AS VIAS. ESTÉRIL, USO ÚNICO.
EMBALAGEM INDIVIDUAL E DE FÁCIL
MANUSEIO, COM IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO, LOTE E VALIDADE
CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

22

EQUIPO DE LINHA ARTERIAL E
VENOSA NEONATAL, PARA

HEMODIÁLISE EM PVC
TRANSPARENTE E FLEXÍVEL

COMPOSTO: DE 01 LINHA ARTERIAL
COM PRIMMING DE 26 ML E INJETOR

LATERAL AUTOCICATRIZANTE,
EXTENSÃO PARA ISOLADOR DE

PRESSÃO NO SEGMENTO PRÉ-BOMBA
E UMA EXTENSÃO PARA

ADMINISTRAÇÃO CONTÍNUA DE
ANTICOAGULANTE NO SEGMENTO
PÓS-BOMBA E 01 LINHA VENOSA
COM PRIMMING DE 30 ML COM

CÂMARA CATABOLHA E SEGMENTO
DE BOMBA DE 4,4 MM DE DIÂMETRO

INTERNO COM INJETOR LATERAL
PINÇA E CONECTORES LUER-LOCK
NAS EXTREMIDADES DAS LINHAS

UN 500 R$ 33,00 R$ 16.500,00

23

EQUIPO DE LINHAS 1:1, CONJUNTO
SET DE LINHAS PARA OPERAÇÃO EM

MÁQUINA DE HEMODIÁLISE SISTEMA
GENIUS, COMPOSTO POR: LINHA

ARTERIAL, COM DISPOSITIVO PARA
ADMINISTRAÇÃO DE HEPARINA

CONTÍNUA, SOLUÇÃO E MEDICAÇÃO.
LINHA VENOSA, COM CATABOLHA.

LINHA DE TRANSFERÊNCIA DE
DIALISADO. LINHA DE

ULTRAFILTRAÇÃO COM CÂMARA DE
MONITORIZAÇÃO DE PRESSÃO DO

SISTEMA. CONECTORES
ROSQUEÁVEIS EM TODAS AS VIAS.
CÂMARA FLEXÍVEL, PINÇA CORTA

FLUXO. ESTÉRIL, USO ÚNICO.
EMBALAGEM INDIVIDUAL E DE FÁCIL
MANUSEIO, COM IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO, LOTE E VALIDADE
CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

UN 2500 R$ 158,17 R$ 395.425,00

24 EQUIPO DE LINHA 2:1 PARA
TRANSPORTE DE SOLUÇÃO DE

DIÁLISE. MATERIAL EM PVC, FLEXÍVEL,
PINÇA CORTA-FLUXO,

UN 1000 R$ 134,69 R$ 134.690,00
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CONECTORES COMPATÍVEL
COM MÁQUINA DE HEMODIÁLISE DO

SISTEMA GENIUS. ATÓXICO,
APIROGÊNICO, ESTÉRIL, USO ÚNICO.

EMBALAGEM SEGURA E DE FÁCIL
MANUSEIO, COM IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO, LOTE E VALIDADE
CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

25

EQUIPO DE LINHA, CONJUNTO DE SET
DE LINHA PARA OPERAÇÃO

EM MÁQUINA DE HEMODIÁLISE,
SISTEMA GENIUS, COMPOSTO POR:
LINHA ARTERIAL, COM DISPOSITIVO

PARA ADMINISTRAÇÃO DE HEPARINA
CONTÍNUA, SOLUÇÃO E MEDICAÇÃO.

LINHA VENOSA E LINHA DE
TRANSFERÊNCIA DE DIALISADO.
LINHA DE ULTRAFILTRAÇÃO COM
CÂMARA DE MONITORIZAÇÃO DE

PRESSÃO DO SISTEMA. CONECTORES
E CÂMERAS FLEXÍVEL E PONTO DE

INJEÇÃO DE POLIVINILPIROLIDONA E
SILICONE; SEGMENTO DE BOMBA DE

6,4 MM; PRIMING DE 77 ML,
EMBALADAS EM PAPEL GRAU

CIRÚRGICO E FUNDO LAMINADO,
MÉTODO DE ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO

DE ETILENO (ETO). ESTÉRIL, USO
ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL E

DE FÁCIL MANUSEIO, COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E
VALIDADE CONFORME A LEGISLAÇÃO

VIGENTE.

UN 2000 R$ 158,17 R$ 316.340,00

26

DIALISADOR DE FIBRAS CAPILARES
COM MEMBRANA SINTÉTICA, PARA

USO EM HEMODIÁLISE, ROSQUEÁVEL,
DE ALTO FLUXO, PRÓPRIO PARA

REUSO, ÁREA DE SUPERFÍCIE DE 1,0 A
1,2 M2, PRIMMING 63ML A 68ML,
DIÂMETRO INTERIOR 200 MICRAS,

ESPESSURA DA MEMBRANA 40
MICRAS, CORPO EM

POLICARBONATO, FIXAÇÃO EM
POLIURETANO, ESTERILIZADO A
VAPOR OU RADIAÇÃO GAMA.

ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL E DE FÁCIL
MANUSEIO, COM IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO, LOTE E VALIDADE
CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

UN 500 R$ 42,00 R$ 21.000,00

28 DIALISADOR DE FIBRAS CAPILARES
COM MEMBRANA SINTÉTICA, PARA

USO EM HEMODIÁLISE, ROSQUEÁVEL,
DE ALTO FLUXO, PRÓPRIO PARA

REUSO, TAMANHO ADULTO, ÁREA DE
SUPERFÍCIE DE 1,8 M² A 2,0 M2, CUFF
55 ML E PRIMING 110 ML. CORPO EM

UN 5000 R$ 45,00 R$ 225.000,00
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POLICARBONATO, FIXAÇÃO EM
POLIURETANO, ESTERILIZADO A
VAPOR OU RADIAÇÃO GAMA.

ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL E DE FÁCIL
MANUSEIO, COM IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO, LOTE E VALIDADE
CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

30

DIALISADOR DE FIBRAS CAPILARES
COM MEMBRANA SINTÉTICA, PARA

USO EM HEMODIÁLISE, ROSQUEÁVEL,
DE ALTO FLUXO, PRÓPRIO PARA

REUSO, TAMANHO ADULTO,
SUPERFÍCIE DE 1,3 M² A 1,5 M², CUFF

40 A 50ML E PRIMING 82 A 90ML.
CORPO EM POLICARBONATO,
FIXAÇÃO EM POLIURETANO,
ESTERILIZADO A VAPOR OU
RADIAÇÃO GAMA. ATÓXICO,

APIROGÊNICO, ESTÉRIL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL E DE FÁCIL MANUSEIO,
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

LOTE E VALIDADE CONFORME A
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

UN 200 R$ 42,00 R$ 8.400,00

31

DIALISADOR DE FIBRAS CAPILARES
EM MEMBRANA SINTÉTICA, PARA

USO EM HEMODIÁLISE, ROSQUEÁVEL,
ATÓXICO, PRÓPRIO PARA REUSO,

ÁREA DE SUPERFÍCIE 0,6 M² A 0,8M²,
DE ALTO FLUXO, PRIMMING 42 ML,
DIÂMETRO INTERIOR 200 MICRAS,

ESPESSURA DA MEMBRANA 40
MICRAS, CORPO EM

POLICARBONATO, FIXAÇÃO EM
POLIURETANO, ESTERILIZADO A
VAPOR OU RADIAÇÃO GAMA.

ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL E DE FÁCIL
MANUSEIO, COM IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO, LOTE E VALIDADE
CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

UN 500 R$ 42,00 R$ 21.000,00

35

DIALISADOR CAPILAR, MEMBRANA
DE HELIXONA COM SUPERFÍCIE DE
0,2M2, ESTERILIZAÇÃO A VAPOR IN
LINE, COMPATÍVEL COM MÁQUINA

DE HEMODIÁLISE SISTEMA
GENIUS. COEFICIENTE DE UF EM

TORNO DE 7 ML/H X MMHG,
PRIMING DE 18 ML. ISENTO DE

SUBSTANCIAS NOCIVAS. CONECTOR
ROSQUEÁVEL E SEGURO.

ESTÉRIL, USO ÚNICO. EMBALAGEM
INDIVIDUAL E DE FÁCIL MANUSEIO,
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

LOTE E VALIDADE CONFORME A
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

UN 1000 R$ 91,67 R$ 91.670,00

36 DIALISADOR CAPILAR DE MEMBRANA UN 1000 R$ 61,07 R$ 61.070,00
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SINTÉTICA DE POLISSULFONA COM
SUPERFÍCIE DE 0,7 M2,

ESTERILIZAÇÃO A VAPOR IN
LINE, COMPATÍVEL COM MÁQUINA

DE HEMODIÁLISE SISTEMA
GENIUS. COEFICIENTE DE UF EM
TORNO DE 20 ML/H X MMHG,
PRIMING DE 32 ML. ISENTO DE

SUBSTANCIAS NOCIVAS. CONECTOR
ROSQUEÁVEL E SEGURO.

ESTÉRIL, USO ÚNICO. EMBALAGEM
INDIVIDUAL E DE FÁCIL MANUSEIO,
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

LOTE E VALIDADE CONFORME A
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

37

SOLUÇÃO BÁSICA PARA
HEMODIÁLISE, CONTENDO:

BICARBONATO DE SÓDIO 264,6 G;
CLORETO DE SÓDIO 331,3G E

GLICOSE ANIDRA 90,0G
SEPARADAMENTE. ESTÉRIL.

APRESENTAÇÃO: BOLSA PLÁSTICA.
EMBALAGEM SEGURA E DE FÁCIL

MANUSEIO, COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, LOTE E VALIDADE

CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE.
EMBALAGEM COM 685,9 GRAMAS

APROXIMADO. OBS: ESPECIFICO PARA
USO EM MÁQUINA DE HEMODIÁLISE

SISTEMA GENIUS.

BO 2500 R$ 14,68 R$ 36.700,00

38

SOLUÇÃO ÁCIDA PARA HEMODIÁLISE,
CONCENTRAÇÃO 22/90. FRASCO EM

POLIETILENO, TRANSPARENTE,
CONTENDO: LÍQUIDO INCOLOR DE
SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO

21,91 G, CLORETO DE POTÁSSIO 1,39
G, CLORETO DE CÁLCIO 2H2O 1,72

28G, CLORETO DE MAGNÉSIO 6H2O
0,953 G, ÁCIDO CLORÍDRICO 25%

2,7345, ÁCIDO CÍTRICO H2O 0,1655
G, ÁGUA PARA INJEÇÃO 100 ML.
EMBALAGEM SEGURA E DE FÁCIL

MANUSEIO, COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, LOTE E VALIDADE

CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE.
FRASCO COM 960 ML. OBS:

ESPECIFICO PARA USO EM MÁQUINA
DE HEMODIÁLISE SISTEMA GENIUS.

FR 800 R$ 14,68 R$ 11.744,00

39 SOLUÇÃO ÁCIDA PARA HEMODIÁLISE,
CONCENTRAÇÃO 24/90. FRASCO EM

POLIETILENO, TRANSPARENTE,
CONTENDO: LÍQUIDO INCOLOR DE
SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO

21,91 G, CLORETO DE POTÁSSIO 1,39
G, CLORETO DE CÁLCIO 2H2O

2,4119G, CLORETO DE MAGNÉSIO
6H2O 0,953 G, ÁCIDO CLORÍDRICO

FR 1200 R$ 14,68 R$ 17.616,00
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25% 2,7345, ÁCIDO CÍTRICO H2O
0,2305 G, ÁGUA PARA INJEÇÃO 100

ML. EMBALAGEM SEGURA E DE FÁCIL
MANUSEIO, COM IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO, LOTE E VALIDADE
CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

FRASCO COM 960 ML.  OBS:
ESPECIFICO PARA USO EM MÁQUINA
DE HEMODIÁLISE SISTEMA GENIUS.

40

SOLUÇÃO ÁCIDA PARA HEMODIÁLISE,
CONCENTRAÇÃO 32/90. FRASCO EM

POLIETILENO, TRANSPARENTE,
CONTENDO: LÍQUIDO INCOLOR DE
SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO
21,91 G, CLORETO DE POTÁSSIO

2,0967 G, CLORETO DE CÁLCIO 2H2O
1,7228G, CLORETO DE MAGNÉSIO
6H2O 0,953 G, ÁCIDO CLORÍDRICO
25% 2,7345, ÁCIDO CÍTRICO H2O

0,1655 G, ÁGUA PARA INJEÇÃO 100
ML. EMBALAGEM SEGURA E DE FÁCIL
MANUSEIO, COM IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO, LOTE E VALIDADE
CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

FRASCO COM 960 ML. OBS:
ESPECIFICO PARA USO EM MÁQUINA
DE HEMODIÁLISE SISTEMA GENIUS.

FR 1000 R$ 14,68 R$ 14.680,00

41

FILTRO PIROGÊNICO,
BACTERIOLÓGICO E PARA

ENDOTOXINAS PARA PRODUÇÃO DE
DIALISADO ULTRA PURO, COM
POLISSULFONA. EMBALAGEM
INDIVIDUAL RESISTENTE, COM
ABERTURA ASSÉPTICA, COM

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
VALIDADE E LOTE. OBS.: MATERIAL

DEVE SER COMPATÍVEL COM
MÁQUINA UTILIZADA NA

INSTITUIÇÃO.

UN 200 R$ 230,00 R$ 46.000,00

42

BICARBONATO CONCENTRADO
BÁSICO PARA HEMODIÁLISE DE

BICARBONATO EM PÓ. ATÓXICO,
APIROGÊNICO, ESTÉRIL. EMBALAGEM

INDIVIDUAL E DE FÁCIL MANUSEIO,
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

LOTE E VALIDADE CONFORME A
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

APRESENTAÇÃO: PACOTE/BOLSA COM
MÍNIMO DE 700 G.

PT 10.000 R$ 9,78 R$ 97.800,00

44 SOLUÇÃO ÁCIDA DE POLI
ELETROLÍTICO, COMPOSTA POR:

(SÓDIO - 138 MEQ/L, POTASSIO-2,
MEQ/L, CALCIO-3,5

MEQ/L, MAGNESIO -1,0
MEQ/L, CLORETOS-109,5

MEQ/L, ACETATO-3,0
MEQ/L, BICARBONATO DE SODIO-

GL 800 R$ 13,89 R$ 11.112,00
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32,0 MEQ/L, E NO
MÍNIMO GLICOSE 70MG/DL A

100MG/DL)) PARA USO EM MÁQUINA
DE PROPORÇÃO DE HEMODIÁLISE.

ESTÉRIL, APIROGÊNICA. EMBALAGEM
SEGURA E DE FÁCIL MANUSEIO, COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E
VALIDADE CONFORME A LEGISLAÇÃO

VIGENTE. APRESENTAÇÃO: GALÃO
COM 05 LITROS, NA PROPORÇÃO DE

1:34 OU 1:44.

47

ADAPTADOR UNIVERSAL EM “Y”
MATERIAL EM PVC, FLEXÍVEL, PINÇA
CORTA-FLUXO, CONECTORES MACHO

E FÊMEA. ATÓXICO, APIROGÊNICO,
ESTÉRIL, USO ÚNICO.  EMBALAGEM

SEGURA E DE FÁCIL MANUSEIO, COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E
VALIDADE CONFORME A LEGISLAÇÃO

VIGENTE. COMPATÍVEL COM
MÁQUINA DE HEMODIÁLISE DO

SISTEMA GENIUS.

UN 800 R$ 9,36 R$ 7.488,00

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 1.551.235,00
Fornecedor:  HTS –TECNOLOGIA EM SAÚDE COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. / CNPJ:

66.437.831/0001 33 / Endereço: Rua Aleomar Baleeiro, nº 15, Centro, Lagoa Santa/MG / CEP 33.400-000 /
Telefone: (31) 3689-9943 /  (31) 3689-9942 / E-mail: kenia.reis@medika.com.br / Representante Legal: Daniel

Haddad Giffoni / CPF: 000.138.836 31 / RG: MG 3.925.180 SSP/MG.
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

6 CATETER DE HEMODIÁLISE INFANTIL,
DE CURTA PERMANÊNCIA: DIÂMETRO
DE 8 FR (+/- 0,5), COMPRIMENTO: 12

CM (+/-1), CATETER DE DUPLO
LÚMEN; RADIOPACO;

CONFECCIONADO EM POLIURETANO
OU SILICONE. DEMARCAÇÃO

SEGURA, RAMOS ARTERIAL E VENOSO
IDENTIFICADOS COM CLAMPS DE

SEGURANÇA EM CADA RAMO,
TAMPAS PROTETORAS E REGISTRO DE

CAPACIDADE DE VOLUME PARA
PREENCHIMENTO DE CADA RAMO,

GUIA METÁLICO, DILATADOR E
DISPOSITIVO PARA PUNÇÃO COM

CÂNULA RETA, BISEL TRIFACETADO,
AFIADO, CANHÃO COM ADAPTAÇÃO

UNIVERSAL (LUER LOCK).
DISPOSITIVO DE FIXAÇÃO NA PELE.

TODO SISTEMA DEVE SER DE
FLEXIBILIDADE SEGURA, RESISTINDO
A TORÇÕES E ACOTOVELAMENTOS E
SER DE MANUSEIO FÁCIL E SEGURO.

HIPOALERGÊNICO, ESTÉRIL, ATÓXICO,
DESCARTÁVEL, ISENTO DE RESÍDUOS E

IMPUREZAS. EMBALAGEM SEGURA,
QUE PROPORCIONE ABERTURA

ASSÉPTICA (EM PÉTALA), CONTENDO

UN 20 R$ 175,00 R$ 3.500,00
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IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
VALIDADE E LOTE.

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 3.500,00
Fornecedor: IMAGEM SISTEMAS MEDICOS LTDA.  / CNPJ:  59.269.654/0001-68 / Endereço: Av. Juruá, nº 105,

CJS 10 e 11, Alphaville, Barueri, São Paulo/SP / CEP: 06455-010 / Telefone: (011) 4133-0053 / E-mail:
licitacao@imagem.med.br /  patricia.araujo@imagem.med.br / le�cia.machado@imagemsp.com.br /

amanda.reis@imagem.med.br / Representante Legal: Patrícia Ferreira de Araújo / CPF: 306.449.248-96 / RG:
24.142.400-8.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

11

CATETER PARA HEMODIÁLISE, DUPLO
LÚMEN, BIFURCADO OU SIMÉTRICA,

LONGA PERMANÊNCIA, TAMANHO 15
FR (+/-1) POR 50 CM (+/-5 CM) DE

MEDIDA IMPLANTÁVEL.
CONFECCIONADO EM SILICONE,

RADIOPACO, BIOCOMPATIVEL, ISENTO
DE LÁTEX, RESISTENTE A DOBRAS.

POSSUI PINÇA CORTA FLUXO, ANEL
DE SUTURA ANATÔMICO,

CONECTORES LUER LOCK EM TODAS
AS VIAS. ACOMPANHA: FIO GUIA,

AGULHA DE PUNÇÃO, TUNELIZADOR
E DILATADOR. ATÓXICO,

APIROGÊNICO, ESTÉRIL E USO ÚNICO.
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM

ABERTURA QUE PERMITE A TÉCNICA
ASSÉPTICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, LOTE E VALIDADE. CÓDIGO

SUS: 07.02.10.001-3

UN 15 R$ 592,50 R$ 8.887,50

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 8.887,50
Fornecedor: LABORATORIOS B BRAUN SA / CNPJ: 31.673.254/0010-95 / Endereço: Estrada Guaxindiba, nº

1.990, Lote 39 E, Guaxindiba, São Gonçalo/RJ / CEP: 24.722-030 / Telefone: (21) 2602-3202 / (27) 3329-5423 / E-
mail:  ghostmed@ghostmed.com.br / josiane.pina@bbraun.com / Representante Legal: Ana Claudia Cou�nho

da Silva / CPF: 938.450.577-34 / RG: 110.259-OAB/RJ.
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

29

DIALISADOR DE FIBRAS CAPILARES
COM MEMBRANA SINTÉTICA, PARA

USO EM HEMODIÁLISE, ROSQUEÁVEL,
DE ALTO FLUXO, PRÓPRIO PARA

REUSO, TAMANHO ADULTO,
SUPERFÍCIE DE 2,0 M² A 2,4 M²,
PRIMING DE 132 ML A 138 ML.
CORPO EM POLICARBONATO,
FIXAÇÃO EM POLIURETANO,
ESTERILIZADO A VAPOR OU
RADIAÇÃO GAMA. ATÓXICO,

APIROGÊNICO, ESTÉRIL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL E DE FÁCIL MANUSEIO,
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

LOTE E VALIDADE CONFORME A
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

UN 500 R$ 48,00 R$ 24.000,00

32 DIALISADOR DE FIBRAS CAPILARES
COM MEMBRANA SINTÉTICA, PARA

USO EM HEMODIÁLISE, ROSQUEÁVEL,
DE ALTO FLUXO, PRÓPRIO PARA

REUSO, TAMANHO ADULTO,

UN 500 R$ 44,00 R$ 22.000,00
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SUPERFÍCIE DE 1,6 A 1,7M², CUFF
50ML E PRIMING 98ML. CORPO EM

POLICARBONATO, FIXAÇÃO EM
POLIURETANO, ESTERILIZADO A
VAPOR OU RADIAÇÃO GAMA.

ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL E DE FÁCIL
MANUSEIO, COM IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO, LOTE E VALIDADE
CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 46.000,00
Fornecedor: MEDCORP HOSPITALAR LTDA. / CNPJ: 67.630.541/0001-74 / Endereço: Avenida Fagundes de

Oliveira, nº 538, Galpão A5, Piraporinha, Diadema/SP / CEP 09.950-300 / Telefone: (11) 3849-8992 / (11) 4067-
5011 / E-mail: licitacao@medcorpnet.com.br / medcorpnet@medcorpnet.com.br / Representante Legal:

Marcelo Henrique Pinella / CPF: 216.915.918-58 / RG: 33.268.616-4.
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

2

CATETER DE HEMODIÁLISE, ADULTO,
LONGA PERMANÊNCIA, TIPO

PERMCATH: DIÂMETRO DE 14 FR
(+/-0,5), COMPRIMENTO

IMPLANTÁVEL 23 CM (+/- 1) E
COMPRIMENTO TOTAL DE 40 CM (+/-

1), CONTENDO: 01 (UM)
INTRODUTOR VASCULAR

PERCUTÂNEO; 01 (UM) FIO GUIA
METÁLICO PONTA J; 01 (UMA)
AGULHA DE PUNÇÃO; 01 (UM)

TUNELIZADOR; 01 (UM) DILATADOR
DE VASOS; 01 (UMA) SERINGA; 01
(UM) BISTURI; 01 (UM) CARTÃO DE
IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE; 02
(DUAS) TAMPAS PROTETORAS DE

VEDAÇÃO; EM SILICONE RADIOPACO;
FIXADOR. EMBALAGEM SEGURA, QUE
PROPORCIONE ABERTURA ASSÉPTICA

(EM PÉTALA), CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

VALIDADE E LOTE.

UN 100 R$ 514,75 R$ 51.475,00

4 CATETER DE HEMODIÁLISE INFANTIL,
DE CURTA PERMANÊNCIA: DIÂMETRO
DE 9 FR (+/- 0,5), COMPRIMENTO: 12

CM (+/-1), CATETER DE DUPLO
LÚMEN; RADIOPACO;

CONFECCIONADO EM POLIURETANO
OU SILICONE. DEMARCAÇÃO

SEGURA, RAMOS ARTERIAL E VENOSO
IDENTIFICADOS COM CLAMPS DE

SEGURANÇA EM CADA RAMO,
TAMPAS PROTETORAS E REGISTRO DE

CAPACIDADE DE VOLUME PARA
PREENCHIMENTO DE CADA RAMO,

GUIA METÁLICO, DILATADOR E
DISPOSITIVO PARA PUNÇÃO COM

CÂNULA RETA, BISEL TRIFACETADO,
AFIADO, CANHÃO COM ADAPTAÇÃO

UNIVERSAL (LUER LOCK).
DISPOSITIVO DE FIXAÇÃO NA PELE.

UN 20 R$ 175,35 R$ 3.507,00
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TODO SISTEMA DEVE SER DE
FLEXIBILIDADE SEGURA, RESISTINDO
A TORÇÕES E ACOTOVELAMENTOS E
SER DE MANUSEIO FÁCIL E SEGURO.

HIPOALERGÊNICO, ESTÉRIL, ATÓXICO,
DESCARTÁVEL, ISENTO DE RESÍDUOS E

IMPUREZAS. EMBALAGEM SEGURA,
QUE PROPORCIONE ABERTURA

ASSÉPTICA (EM PÉTALA), CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

VALIDADE E LOTE.

5

CATETER DE HEMODIÁLISE INFANTIL,
DE CURTA PERMANÊNCIA: DIÂMETRO

DE 9 FR (+/- 0,5), COMPRIMENTOS:
15 CM (+/-1), CATETER DE DUPLO

LÚMEN; RADIOPACO;
CONFECCIONADO EM POLIURETANO

OU SILICONE. DEMARCAÇÃO
SEGURA, RAMOS ARTERIAL E VENOSO

IDENTIFICADOS COM CLAMPS DE
SEGURANÇA EM CADA RAMO,

TAMPAS PROTETORAS E REGISTRO DE
CAPACIDADE DE VOLUME PARA

PREENCHIMENTO DE CADA RAMO,
GUIA METÁLICO, DILATADOR E

DISPOSITIVO PARA PUNÇÃO COM
CÂNULA RETA, BISEL TRIFACETADO,
AFIADO, CANHÃO COM ADAPTAÇÃO

UNIVERSAL (LUER LOCK).
DISPOSITIVO DE FIXAÇÃO NA PELE.

TODO SISTEMA DEVE SER DE
FLEXIBILIDADE SEGURA, RESISTINDO
A TORÇÕES E ACOTOVELAMENTOS E
SER DE MANUSEIO FÁCIL E SEGURO.

HIPOALERGÊNICO, ESTÉRIL, ATÓXICO,
DESCARTÁVEL, ISENTO DE RESÍDUOS E

IMPUREZAS. EMBALAGEM SEGURA,
QUE PROPORCIONE ABERTURA

ASSÉPTICA (EM PÉTALA), CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

VALIDADE E LOTE.

UN 20 R$ 275,33 R$ 5.506,60

8 CATETER DE HEMODIÁLISE, INFANTIL,
LONGA PERMANÊNCIA, TIPO

PERMCATH: DIÂMETRO DE 8 FR
(+/-0,5), COMPRIMENTO

IMPLANTÁVEL 18 CM (+/- 1),
CONTENDO: 01 (UM) INTRODUTOR

VASCULAR PERCUTÂNEO; 01 (UM) FIO
GUIA METÁLICO PONTA J; 01 (UMA)

AGULHA DE PUNÇÃO; 01 (UM)
TUNELIZADOR; 01 (UM) DILATADOR
DE VASOS; 01 (UMA) SERINGA; 01
(UM) BISTURI; 01 (UM) CARTÃO DE
IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE; 02
(DUAS) TAMPAS PROTETORAS DE

VEDAÇÃO; EM SILICONE RADIOPACO;
FIXADOR. EMBALAGEM SEGURA, QUE

UN 12 R$ 1.450,00 R$ 17.400,00
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PROPORCIONE ABERTURA ASSÉPTICA
(EM PÉTALA), CONTENDO

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
VALIDADE E LOTE.

9

CATETER DE HEMODIÁLISE, INFANTIL,
LONGA PERMANÊNCIA, TIPO

PERMCATH: DIÂMETRO DE 10 FR
(+/-0,5), COMPRIMENTO

IMPLANTÁVEL 24 CM (+/- 1),
CONTENDO: 01 (UM) INTRODUTOR

VASCULAR PERCUTÂNEO; 01 (UM) FIO
GUIA METÁLICO PONTA J; 01 (UMA)

AGULHA DE PUNÇÃO; 01 (UM)
TUNELIZADOR; 01 (UM) DILATADOR
DE VASOS; 01 (UMA) SERINGA; 01
(UM) BISTURI; 01 (UM) CARTÃO DE
IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE; 02
(DUAS) TAMPAS PROTETORAS DE

VEDAÇÃO; EM SILICONE RADIOPACO;
FIXADOR. EMBALAGEM SEGURA, QUE
PROPORCIONE ABERTURA ASSÉPTICA

(EM PÉTALA), CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

VALIDADE E LOTE.

UN 10 R$ 1.690,00 R$ 16.900,00

12

CATETER DE HEMODIÁLISE, ADULTO,
LONGA PERMANÊNCIA, TIPO

PERMCATH: DIÂMETRO DE 14 FR
(+/-0,5), COMPRIMENTO

IMPLANTÁVEL 33 CM (+/- 1) E
COMPRIMENTO TOTAL DE 50 CM (+/-

1), CONTENDO: 01 (UM)
INTRODUTOR VASCULAR

PERCUTÂNEO; 01 (UM) FIO GUIA
METÁLICO PONTA J; 01 (UMA)
AGULHA DE PUNÇÃO; 01 (UM)

TUNELIZADOR; 01 (UM) DILATADOR
DE VASOS; 01 (UMA) SERINGA; 01
(UM) BISTURI; 01 (UM) CARTÃO DE
IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE; 02
(DUAS) TAMPAS PROTETORAS DE

VEDAÇÃO; EM SILICONE RADIOPACO;
FIXADOR. EMBALAGEM SEGURA, QUE
PROPORCIONE ABERTURA ASSÉPTICA

(EM PÉTALA), CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

VALIDADE E LOTE.

UN 60 R$ 515,00 R$ 30.900,00

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 125.688,60
Fornecedor: MEDICOR - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. / CNPJ: 72.568.587/0001-40 / Endereço: Av. Francisco

Silveira Bitencourt, nº 1369, PV 20, Porto Alegre/RS / CEP 91150-010 / Telefone: (51) 3344-8384 / (51) 3012-
9393 / E-mail: licitacoes01@medicor-rs.com.br / medicor@medicor-rs.com.br / Representante Legal: Andre

Ricardo de Souza Cestari / CPF: 533.355.110-34 / RG: 3036583585 SSP/RS.
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

16 AGULHA DE FÍSTULA ARTÉRIO
VENOSA 16 G, COM DISPOSITIVOS:
SEGURANÇA, CORTA FLUXO E BACK

EYE. CÂNULA EM AÇO RETA

UM 13000 R$ 1,40 R$ 18.200,00
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SILICONIZADA, PAREDES FINAS, BISEL
TRIFACETADO E AFIADO COM

ORIFÍCIO EM FACE POSTERIOR, E
CAPA PROTETORA. ALETA

ANATÔMICA, TUBO EXTENSOR,
TRANSPARENTE, PVC, INCOLOR,

FLEXÍVEL, COM 30 CM DE
COMPRIMENTO (+/-3 CM) E

DIÂMETRO DE 25 MM (+/-3 CM),
PINÇA CORTA FLUXO. CONECTOR

FÊMEA RÍGIDO ROSQUEÁVEL COM
TAMPA PROTETORA. MATERIAL

RESISTENTE, ATÓXICO, ISENTO DE
RESÍDUOS E IMPUREZAS, DE

MANUSEIO FÁCIL E SEGURO. ESTÉRIL,
BIOCOMPATÍVEL, DE USO ÚNICO.
EMBALAGEM RESISTENTE, COM

ABERTURA E TRANSFERÊNCIA
ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO, VALIDADE E LOTE
TOTAL DO FORNECEDOR R$ 18.200,00

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade da
Administração que não tenha par�cipado deste certame, mediante anuência da CONTRATANTE, na forma do art. 22 do Decreto nº
7.892/2013.

3.2. Os órgãos e en�dades que não par�ciparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar a CONTRATANTE para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário desta ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes desta ata, assumidas com a CONTRATANTE e demais órgãos par�cipantes.

3.4. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão a esta ata não poderão exceder, por órgão ou
en�dade, a cem por cento dos quan�ta�vos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para a
CONTRATANTE e demais órgãos par�cipantes.

3.5. O quan�ta�vo decorrente das adesões a esta ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
quíntuplo do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para a CONTRATANTE e demais órgãos par�cipantes,
independente do número de órgãos não par�cipantes que aderirem.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a aquisição ou contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência desta ata.

3.7. Compete ao órgão não par�cipante os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências à CONTRATANTE.

3.8. Os órgãos ou en�dades que u�lizarem esta Ata de Registro de Preços deverão observar, quanto ao preço unitário, às
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu e que integra o presente instrumento de compromisso.

3.9. Os Órgãos ou En�dades não par�cipantes, ou caronas, somente poderão efetuar adesões à Ata de Registro de
Preços mediante prévia e expressa autorização do órgão gerenciador, conforme determina o art. 22 do Decreto nº 7.892 de
23/01/2013.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
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4.1. A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, com eficácia
legal após a da data da publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de expediente,
devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas nos arts.
17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013 ou decorrentes de redução dos preços pra�cados no mercado.

5.2. A Administração, se julgar conveniente, poderá optar por revogar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, o órgão
gerenciador definirá o novo preço máximo a ser pago pela Administração e convocará os fornecedores para negociarem a redução
dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores pra�cados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.

5.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.6.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

5.6.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.7. Quando os fornecedores registrados não aceitarem manter o preço originariamente fixado na ata, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES PREVISTAS PARA OS ITENS COM PREÇOS
REGISTRADOS

6.1. As quan�dades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pela CONTRATANTE entre
os órgãos par�cipantes e não par�cipantes do procedimento licitatório para registro de preços.

6.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão par�cipante para órgão par�cipante e de órgão par�cipante
para órgão não par�cipante.

6.3. No caso de remanejamento de órgão par�cipante para órgão não par�cipante, serão observados os limites previstos
nos §§ 3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

6.4. Caberá à CONTRATANTE autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo inicialmente
informado pelo órgão par�cipante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quan�ta�vos informados.

6.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos de Estados ou Municípios dis�ntos, caberá ao fornecedor beneficiário
da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O Fornecedor Beneficiário terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administra�vo
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

7.2. A pedido, quando:

7.2.1. comprovar está impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior
devidamente comprovados;
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7.2.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos
insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, sem
aplicação de penalidade.

7.3. Por inicia�va da CONTRATANTE, quando:

7.3.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no
mercado, sem aplicação de penalidade (§ 1º do art. 18 Decreto nº 7.892/2013);

7.3.2. o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, garan�da a possibilidade da
aplicação de penalidade;

7.3.3. por razões de interesse público, devidamente mo�vadas e jus�ficadas;

7.3.4. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;

7.3.5. o fornecedor não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem
jus�fica�va aceitável;

7.3.6. não comparecer ou se recusar a re�rar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;

7.3.7. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de
Preço ou nos pedidos dela decorrentes;

7.3.8. sofrer sanção prevista no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 (art. 20, IV, do Decreto nº 7.892/2013).

7.4. Ocorrendo qualquer das hipóteses, concluído o processo, a CONTRATANTE fará o devido apos�lamento na Ata de
Registro de Preço e informará ao Fornecedor Beneficiário a nova ordem de registro.

7.5. Esta Ata de Registro de Preço será cancelada automa�camente:

7.5.1. por decurso do prazo de vigência;

7.5.2. quando não restarem fornecedores registrados.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES PARA O ACEITE DA NOTA DE EMPENHO

8.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento,
observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação per�nente.

8.2. Para cada fornecimento, a contratação formalizar-se-á mediante emissão de nota de empenho em nome da licitante
que tenha firmado esta Ata de Registro de Preços e o �tular do órgão ou en�dade CONTRATANTE.

8.3. A licitante vencedora receberá, por escrito (e-mail ou fax), cópia da Nota de Empenho, para no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da no�ficação, promover o aceite, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

8.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante
vencedor, por escrito, durante o seu transcurso e desde que ocorra mo�vo jus�ficado e aceito pela CONTRATANTE.

8.5. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço unitário, as cláusulas e condições
constantes do Edital do Pregão que a precedeu e que integra o presente instrumento de compromisso.

8.6. A emissão da Nota de Empenho decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

9. CLÁUSULA NONA – DO PREÇO

9.1. O preço consignado no contrato será o registrado nesta Ata, conforme registrado no resultado do Pregão Eletrônico.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO
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10.1. Os fornecedores detentores dos preços registrados deverão cumprir o compromisso firmado por intermédio do
presente instrumento, nos termos dispostos nos Decretos nº 7.892/2013 e nº 8.250/2014 e no Edital de Pregão e seus anexos, e
cumprir, integralmente, todas as cláusulas e condições constantes dos contratos ou instrumentos equivalentes porventura firmados,
sob pena de revogação da presente Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE EQUIPAMENTO INTEGRANTE DA ATA

11.1. Cabe ao fornecedor prestar a garan�a e assistência técnica gratuitas do(s) equipamento(s) advindo (s) da aquisição
dos itens pela Ata de Registro de Preços, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, nos locais de instalação do(s) equipamento(s),
conforme declaração apresentada pelo mesmo como requisito de qualificação para par�cipação do certame licitatório.

11.2. Todas as despesas havidas no período de garan�a, tais como conserto, subs�tuição de peças, transporte, mão-de-
obra e manutenção dos equipamentos correrão por conta da CONTRATADA, não cabendo ao CONTRATANTE quaisquer ônus.

11.3. O atendimento às solicitações para a prestação de assistência técnica deverá ser efetuado no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis.

11.4. Havendo necessidade de um prazo superior ao citado no item acima para a correção dos defeitos apresentados,
bem como a re�rada do (s) referido (s) equipamento do local de instalação, a CONTRATADA obriga-se a fornecer, sem ônus para o
CONTRATANTE, durante o período do conserto, bens similares e em condições de serem u�lizados pela Administração.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. Os serviços serão recebidos na forma do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento dar-se-á na forma do edital e do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES

14.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 7º da Lei nº
10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, bem como no Edital e Contrato.

14.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante à aplicação da penalidade
(art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

15.1.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Adi�vo à
presente ata de Registro de Preços;

15.1.2. integram esta Ata o Fornecedor Beneficiário do Registro de Preços, sua proposta e, ainda, o Edital de Pregão e seus
anexos.

15.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados por esta ata de registro de preços.

15.1.4. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto na Lei nº
13.303 e Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Jus�ça Federal de Vitória-ES para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato, com exclusão de qualquer outro.

16.2. E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s)
anexo(s), o presente Registro de Preços é assinado eletronicamente pelas partes.
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Prof.ª Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva

Superintendente – Hucam-Ufes

Maroun Simão Padilha

Gerente Administra�vo – Hucam-Ufes

Leonardo de Moraes dos Santos 

AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA.

Renata Cavalcan� de Araujo

BAXTER HOSPITALAR LTDA.

Sidney de Castro Pereira

CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA. 

Leonidas Dias Mosqueira

CIRÚRGICA MOSQUEIRA LTDA. – EPP

Mar�n Or�z de Zevallos Munoz

FARMARIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Edson Pereira da Silva 

Edilson Paulo de Oliveira 

FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA.

 Daniel Haddad Giffoni

HTS –TECNOLOGIA EM SAÚDE COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

Patrícia Ferreira de Araújo

 IMAGEM SISTEMAS MEDICOS LTDA.

Ana Claudia Cou�nho da Silva 

 LABORATORIOS B BRAUN SA 

Marcelo Henrique Pinella

MEDCORP HOSPITALAR LTDA.

Andre Ricardo de Souza Cestari

MEDICOR - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

 

Documento assinado eletronicamente por Mar�n Or�z de Zevallos Munoz, Usuário Externo, em
27/11/2020, às 08:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Leonidas Dias Mosqueira, Usuário Externo, em 27/11/2020,
às 08:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SIDNEY DE CASTRO PEREIRA, Usuário Externo, em
27/11/2020, às 09:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Renata Cavalcan� de Araujo, Usuário Externo, em
27/11/2020, às 09:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO HENRIQUE PINELLA, Usuário Externo, em
27/11/2020, às 11:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDSON PEREIRA DA SILVA, Usuário Externo, em 27/11/2020,
às 13:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por daniel haddad giffoni, Usuário Externo, em 30/11/2020, às
08:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilson Paulo de Oliveira, Usuário Externo, em 01/12/2020,
às 10:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SIDNEY DE CASTRO PEREIRA, Usuário Externo, em
01/12/2020, às 14:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA FERREIRA DE ARAUJO, Usuário Externo, em
02/12/2020, às 12:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cris�ane Marques Cepeda do Prado, Usuário Externo, em
03/12/2020, às 11:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Moraes dos Santos, Usuário Externo, em
03/12/2020, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE RICARDO DE SOUZA CESTARI, Usuário Externo, em
08/12/2020, às 10:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maroun Simao Padilha, Gerente, em 08/12/2020, às 13:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva, Superintendente, em
08/12/2020, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10420194 e o
código CRC 70FD9B19.
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RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 23/2020

A Universidade Federal do Ceará torna público o resultado da Tomada de Preços 23/2020.
Sagrou-se vencedora a empresa FERRARA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ:
16.552.800/0001-55, no item 1, com valor total de R$ 470.281,17 (quatrocentos e setenta
mil, duzentos e oitenta e um reais e dezessete centavos). Os autos do processo encontram-
se disponíveis na sede desta universidade.

ALMIR BITTENCOURT DA SILVA
Pró-Reitor de Planejamento e Administração

(SIDEC - 09/12/2020) 153045-15224-2020NE800003

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2020 - UASG 153046

Número do Contrato: 13/2019.
Nº Processo: 23068025327201176.
TOMADA DE PREÇOS Nº 6/2018. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO -
SANTO. CNPJ Contratado: 24083281000151. Contratado : CONSULOC ENGENHARIA LTDA -
.Objeto: Prorrogação da vigência contratual e do prazo de execução, bem como reajuste de
preços do contrato. Fundamento Legal: Lei 8.666/1993 . Vigência: 24/02/2021 a
24/07/2021. Valor Total: R$28.851,77. Fonte: 8100000000 - 2020NE801332. Data de
Assinatura: 06/12/2020.

(SICON - 09/12/2020) 153046-15225-2020NE800001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2020 - UASG 153046

Nº Processo: 23068031320202084. Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da
proposta mais vantajosa para a contratação de serviços de retrofit da iluminação externa
às edificações com a implementação de tecnologia LED nos campi de Goiabeiras e de
Maruípe da Universidade Federal do Espírito Santo (UFES), conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados:
83. Edital: 10/12/2020 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h59. Endereço: Av. Fe r n a n d o
Ferrari Nº 514 Campus Universitario, Goiabeiras - Vitória/ES ou
https://www.gov.br/compras/edital/153046-5-00073-2020. Entrega das Propostas: a partir
de 10/12/2020 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 22/12/2020
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Www.gov.br/compras.

PAULIANE DE CARVALHO PAVIOTTI
Coordenadora de Licitação

(SIASGnet - 09/12/2020) 153046-15225-2020NE800001

CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E ENGENHARIAS
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 2023/2020

Resultado do pregão 2023/2020 SRP, tendo em referêcia os respectivos itens:
03.607.889/0001-68 - SERGIO PROVIM & CIA LTDA Item 10 R$2.300,00. //
10.942.831/0001-36 - COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI item 02 R$850,00; item 07
R$1.399,00. // 18.166.571/0001-66 - ELO COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA item 08
R$14.383,89. // 22.065.938/0001-22 - CCK COMERCIAL LTDA item 01 R$2.276,32; item 04
R$480,00. // 36.374.350/0001-65 - DIOGO EMANUEL KUHN item 09 R$1.086,00.
CANCELADO NO JULGAMENTO itens; 03, 05. // DESERTO item 06. // VALOR GLOBAL DA
ATA R$43.520,76.

GUILHERME FOSSI NASCIMENTO
Pregoeiro

(SIDEC - 09/12/2020) 153050-15225-2020NE800001

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 2031/2020

Resultado do pregão 2031/2020, tendo em referêcia os respectivos itens: 07.427.470/0001-
85 - ENDOBRAX COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EQUIPAMEN item: 04. //
10.378.106/0001-87 - COLUMBIA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELI item: 06. //
22.065.938/0001-22 - CCK COMERCIAL LTDA item: 03. // 44.239.382/0001-86 - PHOENIX
INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICO item: 01. // CANCELADO NO
JULGAMENTO ITENS: 02, 05. // VALOR GLOBAL DA ATA R$108.873,30

GUILHERME FOSSI NASCIMENTO
Pregoeiro

(SIDEC - 09/12/2020) 153050-15225-2020NE800001

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE PROJETOS INSTITUCIONAIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

AO TERMO DE COOPERAÇÃO N° 22/2020
1º Termo Aditivo ao Termo de Cooperação nº 5900.0112947.19.9 (4600597596), Processo
nº. 23068.059591/2019-61. Partícipes: Universidade Federal do Espírito S a n t o / U F ES ,
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS e Fundação Espírito-Santense de Tecnologia - FEST.
Objeto: Promover as modificações no escopo original visando o replanejamento do
cronograma de desembolso e substituir o Plano de Trabalho original pelo Plano de
Trabalho revisado, que é parte integrante deste aditivo a fim de contemplar a alteração de
escopo. Data da assinatura: 09/10/2020.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTONIO DE MORAES
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 23525.008326/2020-13, Pregão nº 127/2020-Hucam/Ufes. Objeto: Registro de
preços para eventual aquisição de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR para atender o Serviço
de Nefrologia/Hemodiálise do HUCAM/UFES. Vigência: 08/12/2020 a 08/12/2021. Data da
Assinatura: 08/12/2020. Empresa: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA. CNPJ/MF:
01.645.409/0003-90, Item - Quant. - Valor Unitário: 7 - 20 - R$ 90,00. Empresa: BAXTER
HOSPITALAR LTDA. CNPJ/MF: 49.351.786/0001-80, Item - Quant. - Valor Unitário: 33 - 7000
- R$ 38,90. Empresa: CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA. CNPJ/MF: 07.847.837/0001-
10, Item - Quant. - Valor Unitário: 10 - 10 - R$ 195,83. Empresa: CIRÚRGICA MOSQUEIRA
LTDA. - EPP. CNPJ/MF: 03.696.880/0001-70, Item - Quant. - Valor Unitário: 1 - 400 - R$
87,90; 3 - 60 - R$ 120,00. Empresa: FARMARIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ/MF:
58.635.830/0001-75, Item - Quant. - Valor Unitário: 17 - 1500 - R$ 1,38; 18 - 1000 - R$
1,40; 19 - 8000 - R$ 5,00; 20 - 8000 - R$ 5,00; 43 - 400 - R$ 9,95; 45 - 10000 - R$ 13,45;
46 - 4000 - R$ 13,25; 48 - 13000 - R$ 0,40; 49 - 2000 - R$ 13,00. Empresa: FRESENIUS
MEDICAL CARE LTDA. CNPJ/MF: 01.440.590/0001-36, Item - Quant. - Valor Unitário: 21 -
500 - R$ 34,00; 22 - 500 - R$ 33,00; 23 2500 - R$ 158,17; 24 - 1000 - R$ 134,69; 25 - 2000
- R$ 158,17; 26 - 500 - R$ 42,00; 28 - 5000 - R$ 45,00; 30 - 200 - R$ 42,00; 31 - 500 - R$

42,00; 35 - 1000 - R$ 91,67; 36 - 1000 - R$ 61,07; 37 - 2500 - R$ 14,68; 38 - 800 - R$ 14,68;
39 - 1200 - R$ 14,68; 40 - 1000 - R$ 14,68; 41 - 200 - R$ 230,00; 42 - 10000 - R$ 9,78; 44
- 800 - R$ 13,89; 47 - 800 - R$ 9,36. Empresa: HTS -TECNOLOGIA EM SAÚDE COMÉRCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. CNPJ/MF: 66.437.831/0001-33, Item - Quant. - Valor
Unitário: 6 - 20 - R$ 175,00. Empresa: IMAGEM SISTEMAS MEDICOS LTDA. CNPJ/MF:
59.269.654/0001-68, Item - Quant. - Valor Unitário: 11 - 15 - R$ 592,50. Empresa:
LABORATORIOS B BRAUN SA. CNPJ/MF: 31.673.254/0010-95, Item - Quant. - Valor Unitário:
29 - 500 - R$ 48,00; 32 - 500 - R$ 44,00. Empresa: MEDCORP HOSPITALAR LTDA. CNPJ/MF:
67.630.541/0001-74, Item - Quant. - Valor Unitário: 2 - 100 - R$ 514,75; 4 - 20 - R$ 175,35;
5 - 20 - R$ 275,33; 8 - 12 - R$ 1450,00; 9 - 10 - R$ 1690,00; 12 - 60 - R$ 515,00. Empresa:
MEDICOR - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ/MF: 72.568.587/0001-40, Item - Quant.
- Valor Unitário: 16 - 13000 - R$ 1,40.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 23525.007670/2020-95, Pregão nº 114/2020-Hucam/Ufes. Objeto: Registro de
preços para eventual aquisição de Medicamentos para atender a Unidade de
Abastecimento Farmacêutico do HUCAM/UFES. Vigência: 03/11/2020 a 03/11/2021. Data
da Assinatura: 03/11/2020. Empresa: ALKO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA .
CNPJ/MF: 32.137.424/0001-99, Item - Quant. - Valor Unitário: 90 - 1000 - R$ 12,30.
Empresa: BAXTER HOSPITALAR LTDA. CNPJ/MF: 49.351.786/0001-80, Item - Quant. - Valor
Unitário: 66 - 2500 - R$ 25,17; 79 - 1800 - R$ 27,00. Empresa: BIOHOSP PRODUTOS
HOSPITALARES SA. CNPJ/MF: 18.269.125/0001-87, Item - Quant. - Valor Unitário: 45 - 1500
- R$ 0,07. Empresa: CITOPHARMA MANIPULACAO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA.
CNPJ/MF: 01.640.262/0001-83, Item - Quant. - Valor Unitário: 58 - 480 - R$ 24,00; 70 - 600
- R$ 6,30. Empresa: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI. CNPJ/MF: 12.418.191/0001-95, Item - Quant. - Valor Unitário: 39 -
360 - R$ 3,50; 52 - 180 - R$ 380,00. Empresa: CONTATTI COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA. CNPJ/MF: 90.108.283/0001-82, Item - Quant. - Valor Unitário: 77 - 100 - R$ 970,20.
Empresa: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. CNPJ/MF:
44.734.671/0001-51, Item - Quant. - Valor Unitário: 3 - 300 - R$ 7,30; 4 - 1200 - R$ 0,22;
17 - 180 - R$ 54,10; 18 - 1200 - R$ 4,67; 22 - 1200 - R$ 40,80; 76 - 6000 - R$ 0,12.
Empresa: ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI. CNPJ/MF:
28.911.309/0001-52, Item - Quant. - Valor Unitário: 21 - 1200 - R$ 279,00; 36 - 150 - R$
670,00. Empresa: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA. CNPJ/MF: 49.324.221/0020-77, Item -
Quant. - Valor Unitário: 43 - 30000 - R$ 1,65. Empresa: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA .
CNPJ/MF: 49.324.221/0001-04, Item - Quant. - Valor Unitário: 78 - 180 - R$ 82,00.
Empresa: FUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAUDE LTDA.
CNPJ/MF: 17.700.763/0001-48, Item - Quant. - Valor Unitário: 47 - 1800 - R$ 3,66.
Empresa: GHOSTMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ/MF:
01.150.649/0001-51, Item - Quant. - Valor Unitário: 71 - 300 - R$ 519,00. Empresa: HDL
LOGÍSTICA HOSPITALAR LTDA. CNPJ/MF: 11.872.656/0001-10, Item - Quant. - Valor
Unitário: 89 - 1200 - R$ 30,00; 91 - 4200 - R$ 32,00; 93 - 9000 - R$ 50,00. Empresa:
HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ/MF: 35.997.345/0001-
46, Item - Quant. - Valor Unitário: 6 - 1500 - R$ 1,32; 19 - 3600 - R$ 0,98; 41 - 900 - R$
0,84; 42 - 2400 - R$ 2,19; 50 - 100 - R$ 9,45; 86 - 1500 - R$ 3,79. Empresa: MC MURA
PEREIRA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS. CNPJ/MF: 20.995.679/0001-03, Item
- Quant. - Valor Unitário: 84 - 2500 - R$ 23,84. Empresa: OFTALMANDARINO COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA. EPP. CNPJ/MF: 31.060.023/0001-15, Item - Quant. - Valor Unitário:
94 - 420 - R$ 508,10. Empresa: ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALAR ES
E ONCOLÓGICOS LTDA. CNPJ/MF: 04.307.650/0012-98, Item - Quant. - Valor Unitário: 1 -
100 - R$ 1900,00. Empresa: ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ/MF:
10.586.940/0001-68, Item - Quant. - Valor Unitário: 2 - 120 - R$ 400,00; 29 - 3000 - R$
2,13; 67 - 180 - R$ 43,29; 69 - 180 - R$ 29,65; 73 - 36 - R$ 1210,00. Empresa: OPEM
REPRESENTAÇÃO IMPORTADORA EXPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA. CNPJ/MF:
38.909.503/0001-57, Item - Quant. - Valor Unitário: 85 - 150 - R$ 750,00. Empresa:
PROFARMA SPECIALTY S/A. CNPJ/MF: 81.887.838/0007-36, Item - Quant. - Valor Unitário:
35 - 100 - R$ 2250,00. Empresa: PRONTOFAR LTDA. CNPJ/MF: 00.098.242/0001-60, Item -
Quant. - Valor Unitário: 26 - 240 - R$ 573,56. Empresa: SINERGIA FARMACEUTICA LTDA.

CNPJ/MF: 35.186.943/0001-35, Item - Quant. - Valor Unitário: 27 - 5000 - R$ 2,24; 33 -
1500 - R$ 3,59. Empresa: TS FARMA DISTRIBUIDORA EIRELI. CNPJ/MF: 21.189.554/0001-59,
Item - Quant. - Valor Unitário: 23 - 1800 - R$ 0,49; 31 - 4500 - R$ 0,16; 57 - 1800 - R$ 1,21;
63 - 100 - R$ 1,48. Empresa: VICTALAB FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA. CNPJ/MF:
09.089.882/0001-88, Item - Quant. - Valor Unitário: 59 - 700 - R$ 27,50. Vigência:
04/11/2020 a 04/11/2021. Data da Assinatura: 04/11/2020. Empresa: COMERCIAL
VALFARMA EIRELI. CNPJ/MF: 02.600.770/0001-09, Item - Quant. - Valor Unitário: 7 - 9000
- R$ 1,77; 8 - 600 - R$ 3,40; 30 - 20000 - R$ 0,83.

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2020 - UASG 150182

Número do Contrato: 48/2019.
Nº Processo: 23069157207202018.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário.
RDC ELETRÔNICO Nº 11/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE -.CNPJ
Contratado: 31699425000164. Contratado : LARISSA P. SILVA LOPES SERVICOS E-
ESTRUTURA METALICA EI. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais
06(seis) meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir de 21/11/2020, terminando
em 21/05/2021 e prorrogação do prazo de execução dos serviços por mais 05(cinco) meses
consecutivos e ininterruptos, contados a partir de 15/11/2020, terminando em 15/04/2021.
Fundamento Legal: Art. 57, §1º, inciso II da Lei Federal 8666/93. Vigência: 21/11/2020 a
21/05/2021. Data de Assinatura: 20/11/2020.

(SICON - 09/12/2020) 150182-15227-2020NE800237

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7/2020 - UASG 158517

Nº Processo: 23205001903202069 . Objeto: Contratação de serviço de instalação, com
fornecimento de material, para a reforma/readequação da tubulação de esgoto para o
forno combinado do RU Campus Chapecó da Universidade Federal da Fronteira Sul. Total
de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso I da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Fundamento no Art. 24º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.
Declaração de Dispensa em 09/12/2020. GELSON ROQUE GUZZON. Pró-reitor de
Administração e Infraestrutura e Ordenador de Despesas, Substituto. Ratificação em
09/12/2020. MARCELO RECKTENVALD. Reitor. Valor Global: R$ 29.008,54. CNPJ
CONTRATADA : 04.524.272/0001-41 AQUALABOR COMERCIO E SERVICOS DE SANEAMENTO
LTDA .

(SIDEC - 09/12/2020) 158517-26440-2019NE800074

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 40/2020 - UASG 158517

Nº Processo: 23205013067202065 . Objeto: Contratação de serviços de revisão de texto em inglês
de artigos científicos decorrentes das dissertações de Mestrado do programa Ciência e Tecnologia
Ambiental (PPGCTA) do Campus Erechim, com recursos oriundos do PROAP. Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XXI da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Fundamento no Art. 24º, Inciso XXI da Lei nº 8.666 de 21/06/1993. Declaração de Dispensa em
09/12/2020. GELSON ROQUE GUZZON. Pró-reitor de Administração e Infraestrutura e Ordenador de
Despesas, Substituto. Ratificação em 09/12/2020. MARCELO RECKTENVALD. Reitor. Valor Global: R$
2.200,00. CNPJ CONTRATADA : 27.720.401/0001-72 MEGATRADSERVICOS LINGUISTICOS LTDA.

(SIDEC - 09/12/2020) 158517-26440-2019NE800074

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Art. 5º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 

09/11/2020, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, no que couber. 

 

Rita Elizabeth Checon De Freitas Silva 

 

Portaria-SEI nº 350, de 9 de dezembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo (Hucam-Ufes), Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 554, de 7 de dezembro de 

2018, da Presidência da Ebserh, publicada no DOU em 10 de dezembro de 2018, resolve: 

Art. 1º. Designar os empregados/servidores abaixo para coordenar, gerenciar, acompanhar e 

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas nos possíveis 

documentos equivalentes a contratos, conforme Art. 95, § 1º, do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh,  porventura gerados pelo 

pregão abaixo indicado, observadas as respectivas atividades regulamentadas na Portaria nº 31, de 

19 de janeiro de 2018 - Hucam, no Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares  Ebserh, na Lei 13.303/2016 e Instrução Normativa nº 05/2017 - 

SEGES/MPDG. 

Pregão 

Pregão 
Eletrônico 

Objeto Resumido Processo 

127/2020 
Eventual aquisição de MATERIAL MÉDICO 

HOSPITALAR para atender o Serviço de 
Nefrologia/Hemodiálise do HUCAM/UFES 

23525.008326/2020-13 

Equipe de Fiscalização e Gestão 

Função Nome Siape Lotação Vínculo 
Fiscal 

Técnico 
Cesar Massucati Negri 2213035 Setor de Suprimentos Ebserh 

Gestor Maria do Carmo Coelho 297577 
Unidade de Almoxarifado e 

Produtos para Saúde 
Ufes 

Art. 2º.  Nas ausências legais e eventuais do Fiscal Técnico, as atividades de acompanhamento 

que trata o art. 1º desta portaria caberão Gestor.  

Art. 3º.  Nas ausências legais e eventuais do Gestor, as atividades de coordenação que trata o art. 

1º desta portaria caberão ao Fiscal Técnico.  

Art. 4º.  Nas ausências legais e eventuais do Gestor e do Fiscal Técnico, concomitantemente, a 

competência de suas atribuições caberá a chefia imediata da área requisitante dos serviços. 

Art. 5º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 

08/12/2020. 

Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva 

 

ari_g
Realce


